
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14580-000 
Telefone: 16 3831-3262/3905. www.camaraguara.sp.gov.br 

1 

AUTÓGRAFO Nº 77/2024 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 70/2024 

Autoria : Executivo 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a realizar crédito adicional 

suplementar de dotações orçamentárias advindo de recurso estadual 

conforme Resolução SS nº 11/2024. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito 

adicional suplementar por excesso de arrecadação, nos seguintes termos: 

 

Ficha Valor Fonte Código de 

Aplicação 

Centro de 

Custo 

Elemento 

de Despesa 

509 314.872,44 Estadual 300.040 Atenção 

Básica 

Material de 

Consumo 

510 100.000,00 Estadual 300.040 Atenção 

Básica 

Serviço de 

Pessoa 

Jurídica 

 
 

Art. 2º A autorização referente à suplementação das 

dotações orçamentárias por excesso de arrecadação terá sua cobertura 

através de entrada de receitas por meio da Deliberação CIB nº 66, de 14 de 

junho de 2024, referente a antecipação do pagamento, do componente fixo e 

componente variável dos 2º e 3º quadrimestres do exercício de 2024, 

referente ao IGM-SUS Paulista, aos municípios do Estado de São Paulo, 

inicialmente previstos para ocorrer nos meses de setembro e dezembro de 

2024, conforme consta nos artigos 2º e 4º da Resolução SS nº 11/2024. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Câmara Municipal de Guará/SP, 06/08/2024. 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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         2º Secretário 


